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R~brica ?~f'?,iUv~u
CONVENIO' DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DO LESTE, NO
PROGRAMA INTERLEGIS

Entr-

,CONVÊNIO N°: MT-51016/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n,o I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO
LESTE, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Projetada, s/n°, Santo Antônio do
Leste-MT, neste ato representada por seu Presidente,Vereador)MIGUEL JOSÊ BRUNETTA, resolvem celebrar
o presente Convênio, regendo-se pela Lei n,o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato,de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interameric.ano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TlVO;

fi _ prbmover o' intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equi,pamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto. projetos específicos
vinculados aos ,objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: \\\

I- tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

(\

-

"utiliza ã,\ no PROGRAMA
...

\
~.
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de I interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111_ elaborar os relatórios previstos no'Contrato de Empréstimo n,' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

, ,VI -'permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas 'disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação "dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA lNTERLEGIS as substítuições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
,.INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA T1V A;

adquirir suprimentos (tais como foner e pap'elpara impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; ,

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; r!'\

.. \\ ~

- .
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.
~.dejJrogramas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA T1VA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

• 4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na selie da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
--'iNTERLEGlS; sob pena de rescisão do presente Convênio. .

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO lNTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 ~ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _.Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
~onforme--"OImas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS. N->

.' ~\

.~:>
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4.5 _Após O perlodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11, pela CASA LEGISLATIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
: LEGISL:ATIV A ,cQ~promete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além

de adotar as medidas' administrativas e. legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicit~do,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

" '.'
' .. ' ,.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
t:nínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

n ~pelo não cúmprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legaís,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judiciaimente, nos termos da legislação.

caso de não prorrogação, os equipamentos e
vidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~

00
7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou e,ro"..".. ,~~;.oo"do ,.O,"AMA "mRLffi".~1
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•

I ~ as .conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS .não poderão ser vinculados a qualquer outro'
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 _ Os casos .omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 , O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fonna resumida, no Diário Oficial da
o 'c' União'.' .". o

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, 3' de ~ de 2002.

• ~~
Mári~ de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

-p-a-u-lo-F-o-n-te~~'-'ee'le~!'"'e'''~~~-tk
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

vJAJVDE I2-JJAcJ
Representante da C
do Leste

(9.oN D; iV\ JÁ J,ttjE.i f?A+
ara Municipal de Santo Antônio
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de scritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de ritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~

•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPR.ESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÕNIO DO LESTE - MT

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Santo
Antônio do Leste:

I _compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e InStalação do Microcomputador e da Impressora nas
CâlÍlGrasMunicipais;

• .2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Dir. Administ Oxx66'479 1101

ebàstião V. Souza

Angelo dos P. 01iveir

Wanderlan GondimSilv

Wilson Batista B; Cos

Vereador

Vereador

Presidente

Oxx66 479 1101

Oxx66 '479 1101

Oxx66 479 1101

I xl atestar instalação
X] treinamento

[xl atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias. da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

Todos os dias da Semana 07:00 hs as. 11:00hs das 13:00 àe 1700ha

o

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Int7~t nep:un;;;~

Câmara $fl d:lanto Antônio do Leste
;

Este formulário deverá ser encaminlwdo ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possivel. por meio dofax Oxx61-321-1075
ou para o segllinte endereço:
PROGRAlvfA Interlegis
Av. N2 Anexo "EU do Senado Federa!
Brasília - DF ~CEP 70165-900.

Sim

Sim

DNãO

DNãO

ImEl!lL~GJJ
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Oficio Seco n° 085/2002 Santo Antonio do Leste/MT, 31 de dezembro de 2002.

--I -,
I 003599/03

Exmo Sr. Senador,

Em atendimento ao Oficio Circular n° 2230/2002 - CEIIGAB datado de
20/12/2002, estamos remetendo a Vossa Excelência toda documentação ora solicitada e na
oportunidade encaminhamos também a relação da Mesa Diretora para o Biênio 2003 a 2004 e
demais Vereadores.

:;' ~ cf,-r -
\ ' -'",' ,l). ,_
::Sendo só que apresenta para o momento.
\_.- ' •.. .J /."

~ ,._- , .•.••;.;.. ""'v_ ,_n,,;~"ô.•••.•.•••...•. ,,_~ ' ••••_ "1 ' ,....\
.' !Aproveitamos a.oportunidade para reiterár nossos protestos de alta

estima e distinta consideraÇão." . l'
\ , ,

j ,
lAtenCiosamente,

I

•

ExmoSr.
Carlos Wilson
DD. Diretor Nacional do Programa Interlegis

______ ."B"',~asilia/DE •

!
. ,
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ESPÉCIE: Convenio 0": MT-SI0200003 - JNTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Senada
Federal - PRODASEN, atual'ldo como órgão ExeculOJ do Programa
Inter\"Ilis e a Câmarn MlII'1icipal de Nossa Senhora do Livram=!a--
MT; OBJETO: Estabelecer e n:gular a participação. da Casa Le-
gi$lativa no Programa lnte:rlegis; MODALIDADE: Nos termos do
dispo~to no Art. 25, da Lei o" 8.666, de 21/06/1993. bem.como suas
alterações: DATA DE ASSrNATURA: 2610812003: VIGENCIA: A
partir da data de assinatura. CC!mvigência equivalente à. duração do
I'rognrna Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PKU-
DASEN - Exmo. Sr. Petrõnio Baroosa Lima Carvalho - Diretor_
Executivo: Pelo Conveniado. Vereadoc Volneli Oliveira de Queluz..
Presidente da Câmara Municipal de Nossa Senhora do livramento-
MT..
ESPECl'E: Convenio nO: MT-SI0I7I2002 _ INTERLEGIS. celebrõ!do
entre o Centro de Informática e ProcesS;JlTlmto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executcrr do Prognrna
Interlegis e a Cimara Municipal de Nova Guarita-MT; OBJETO:
Estabelecer e n:SU1ar a participação da Casa Legislativa no Progmma
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto nO Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0óll993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATt..IRA; 3111212002; vrGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equÍ"alente a duração do Programa Inrerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lucia Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con.
veniado. Vereador Jair Antoninha Lazz3rorto, Presidente da Câmara
Municipal de Nova Guarita-MT.
ESPECIE: Convênio 0": MT-S I040f2003 - INlERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infannática e ProcesS/IIDento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como OrJlão Executor do Prognma

•

lnterlegis e a CâmllTil Municipal de Nova Mutum-MT; OBJETO:
, Estabelecer e regular a participaçlo da Casa Legislativa no Programa
. Interlegis: MODALIDADE: Nos terrnQ$ do disposto no Art. 25, da

Lei n" 8.666. de 21fll6f1993, bem como suas alternçõe:;; DATA DE
ASSINATURA: 2$10612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. s;om vigênda equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARtOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Ccn-
veniado, Vereadcrr Pedro Cocano Filho. Presidenleda Câmara MIr
niciJl;11 de Nova Mutum-MT.
ESPECIE: Con"emo nO: MT-51036nOO2 - ll\'TERLEGtS. celebrado
entre o Centro de lnformatica e Processamento de Dados d£>Senad£>
Federal - PRODASEN. lltUaIldo como ÓTgâo Executor do Pro~.-rnma
Interlegis e a Câmi!lI3 Municipal de Nova Olimpia-MT; OBJETO:
Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos lermos do dis]Xlsto no Art. 2S. da
Lei nO 8.666. de 21f06/1993. bem como suas alt~es; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatur'\ t:.1:n vigencia equivalente .i dw-açlo do Programa lnterlegis;
S!GNATA!t:os: Pelo Senado Feder.lI - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Licio Uct:rda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Drildo Alves de Melo, Presidente da Câmara Mu-
nicip.a1 de, Nova Olimpia-MT.
ESPECIE: Convêllio nO: MT-SIOlln002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o CentrO de Informática e Process~to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgâo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Nova Ubiralã-MT: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da. Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 2S, da
Lei n° 8.666, de 2If0611993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura., çom vigência eq'uivalente li dura.çio do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - £:tmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros ~ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniada. Vereador José Afonso Zanola, Presidente da Cãmara MIr
nicipal de Nova Ubiratli-MT.
ESPÉCIE: CCIO"emO nO: MT-Sl OI812002 _ rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de rnforrnatica e Process~nto de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como OrJlão Executor do Programa
Inlerlegis e a Climam Municipal de Novo Mnndo-MT; OBJETO:estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

• terleg:is; MODALIDADE: Nos termos do dls]Xlsto no Art. 2S, da
. ci n° 8.666, de 21/06/1993, bem como Sll3S alterações: DATA DE

ASSINAT1JRA: 31/1212002; VIGÊNCLA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigencia equivalente a duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PJtODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jair R.unos de Almeida. Presidmte da Camara
Municipal de NO\!o Mundo-MT.
E~PÉCIE: Convenio 0": Mr-SI04412003 - rNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processai1iento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgào Executor do Pmgr:ama
Irnerlegis e a Cilmara MlII'1icipal de Peixoto de Azevedo-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disp0510 no
Art. 25, da Lei n° &.666, de 21106fl993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2710&12003; VIGENCLA: A partir da data
de assinatura, coll) vigência equivalente a dltração do Programa In-
terlegi~: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr, PetrOnio Barbosa Lima Can'alho - Diretor-Execu~vo; Pelo
Conveniado. Vereador Ilamar Dias, Presidente da Câmara Municipal
de PeixotO de Auvedo-MT.
ESPÉCIE: Convenio nO: MT-SI03712oo2 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processpnento de Dados do Senado
Fedeml • PR(lOASF.N, Jtll~ndn comn Orgãn Eu'CUtcrr do Prngrama
Interlegi~ e li Câmara Municipal de Pontal do Al1l"uuaJa-MT; Ol:l-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legi,lativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no
Art. 2S. da Lei nD 8.666, de 21/06-'1993, bem Cllmo suas alrernÇÕC5;

DATA DE ASStNATURA: 31112f2oo2; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, co~ vigência equivalerr.e ;. d~ do Programa In-
terleg.is; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. Mário Lucia Lacm:la de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Carlos Eduardo Sousa Negreiro, Presidente da
Càmara Municipal de Pontal do Araguaia-MT.
ESPECIE: Convênio nD: MT-5I OS8I2OO3- INTERLEGIS, celebrado
enue O Centro de Infonnática e Processa::nento de D2do, do Senado
Fedtra1 • PRODASEN. atuando como Órgão ExCCU!or do Prowama
Interlegis e a Câmara Municipal de Ponte Branca-MT; OBJETO:
ESL1belecer e regular a participação da Casa Legisl3l:iva no Prognrma
tnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nD 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3&0912003; VIGÊl'iCIA: A partir da data de as-
sinatura. fOm vigencia equivalen:e ã duração do Programa. Inlerlegis;
SIGNATARlOS; Pelo Senado FClieral - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Baroosa Lima Carvalho-' Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Sebaslião Severino da Silva, Presidente da Cimara
Municipal de Ponte Bram:a-MT.
ESPECIE: Convênio nO:MT-5 I00812002 -INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inform.it:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Pontes e Larerdas-MT; OBJETO:
ESL1beleee- e regular a participação da Casa Legi:;lativa no Programa
Inrerl"lliS; MODALIDADE: Nos term~ do disposlo no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE

. ASSrNATURA: 3lfl212oo2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-Exectttivo; Pelo Con-
vetiado, Vereador Carlos Anlônio de Azambuja, Presidente da Câ-
mara. Munidpal de Pontes e Lacerdas-MT.
ESPECIE: Convênio n.: MT-SlOO312002 - INTF.RLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedtra1 - PRODASEN, atuando como Órgão ExecL!tor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Mlllücipal de Porto Alegro do Norte-MT: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. d:l Lei o" 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINAlURA: 3Iroíl2002~ VIGÊNCIA: A partir da data
de assin3IUTa, com vigência equivalente ã duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr, Mmo Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Con"eniado, Vereador Divino Eduardo Duarte Rodrigues, Presidente
da C~ Municipal de Porto Alegre do None-MT
ESPECIE: Ccnvenio n":: MT-SIOI2i2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesSilTTlento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Orgão Executor do PfO{!Tllm~
Intel:legis e a Câmara Municipal de Porto dos Gaúchos-MT; 08'
JETO: Esrabelea:r e regular a p:lrt:icipação d:l Casa Legislativa no
Progmma Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. d:l Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas altenlç{ies;
DATA DE ASSINATURA: 31/1212002; VIGÊNClk A partir da data
de assinanaa. C011)vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Màrio Lucia Lacerda de Medeiros. Diretor-Executi"o; Pelo
Con"eniado. Vereadonl Nolar Soares de Almeida. Presidente da Cã-
ntaTll.Municip.al de Porto dos Gaúchos-MT.
ESPECrE: «Im'enio n': MT-SI03812002 - DlTERLEGlS, relebrado

~ed~1 ~e;~~.~;~~~'~~~~~~~t;~=
lnlerlegis e a Cã.nara Municipal de Poxcrréo-MT: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21101í11993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3lfI2l2002; VIGENClA: A partir da da1a de as.
sioatura. <;om vigencia equivaiente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcia Lacerda de Medeiros - Diretor~Executi\'O; Pelo Con.
veniado. Vereador J~ M3Iloel Filho, Presidente da C2mara Mu.
nicip;t1 de Poxoreo-MT.
ESPECIE: Convênio nO, MT-SI025nOO3 - INTERLEGlS. o:lebrado
entre o Centro de Infannática e Processamento de D<ldos do Senado
Federal - PRODASEN. atuando corno Órgão Exect:tor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Ribeirão Casca1heira-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular •. participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispr>sto no
Art. 25, da Lei nO 8.666. de 2t10611993. belJl como suas alleraçôe8;
DATA DE ASSINATURA: 2S10812OO3; VtGENCtA: A paltir da data
de O!.Ssinatura,com vigência equivalente ã duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Peta Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa lima CalV3.lho • Diretor.Exe<:Uiivo; Pelo
Conveniado. Vereador João de Souza Aguiar. Presidente da Câmara
Munjcipal de Ribeirão Casealheira-MT
ESPECIE: Convênio nO: MT-5103912oo2 - INTERLEGlS, """lebrado
entre o CentrO d~ Informática e Processpnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como OrJlão Execulor do Programa
Intcrlegis e a Câmara Municipal de Ribeiriozinho-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa na Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos ~.:.'~ do disposto no Art. 25, da
Lei rr' 8.666, de 2110611993, bem ~,; '-.'~suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGÊNC'A; A partir da data de as-
$inatuta. çom vig<!1K:ia~llivnletlte ~ <1",,:;;;,<:>ri" Pmgrnma Inr,.,.I"!,,i<;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Ft'deral - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Locio Lacerda de Mt'deiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Jandira Maria da Silva. Presidente d:l Câmara
Municipal de Ribeitiozinho-MT.

ESPÊCIE: Convêllio nO: MT.SI023f1OO2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process,amento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando c<:>moOrgão Exea.ttor do Programa
Interlegis e a Climll:l"aMunicipal de Rio Branco-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos lennos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2l/06f1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 31/1212002; VtGENCIA: A par.::- da data de as-
sinalttra, çom vigência equivalente à duração do .Programa lnterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo_ Sr.
Mârio Lúcio Lacen::la de Medeiros • Direror-Executivo; Pdo Con-
veniado, Vereadora Luzia de Sott7.il Oliveira, Presidente da Câmara
MUJlicipai de Rio Bmnco--MT
ESPÉCIE: Convênio nD; MT-S108412003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programr:
Interlegis e a CãmaTll MllIlicipal de Rondolândia-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa l.t:gislaJiva no Progr<lTTla
Interlegis; MDDALlDADE: Nos termos do disposlO no Art. 25. da
Lei nO8.666. de 21106/1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 26f0&l2oo3: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programe Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr,
Petrônio Bi!rbosa Lima Carvalho - Diretor-Exeanivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Mauro KelIer, Presidente da Câmarn Municipal de
Rondolândia-MT.
ESPÉCIE: Convenio nO:MT-S1033nOO2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o CenlTO de Informática e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Santa Carmem--MT: OBJETO:
EStabeleçer e IeguIar a participação da Casa Legislativa no J>rogr-ama
Inler1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 311121200.2; VIGENCIA: A partir da data de as-
Slnatura, çom vigência equlva1er1te à. duração do Programa Imel:legis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Volmir Pandolfo. Presidente da Câmmt Municipal
de SjUlta Canmm-MT
ESPEClE: Convênio nO: MT-S105OI2003 • INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proce<samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando com, Órgão Execulor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Santa Cruz do Xingú-MT; OB-
JETO: EsUlbeleçer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progruma Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 2S. da Lei n' 8.666. de 2110611993. betp COTTIQsuas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 081OS!2oo3; VIGENCIA: A partir da daLa
de as~inaturl1, COIl)vigência equivalente a duração do Programa In-
terlegts; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E~-
mo. Sr. Pelr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Ccnveniado, Vereador Antônio de Pádua Santome Filho. Presidente
d:l qmara Mllrticipal de Santa Cruz do Xingit-MT.
ESPEClE: Con"enio nD: MT-5104S!2003 _ INlERLEGIS. celebrado
entre O Contra de Infornlálica e Pr=,amenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E"ectttor do Programa
Inltrlegis e a Càmara Municipal de Santa Terezinrn-MT: OBJETO:
ESlabelecer e regular a participação da Casa Legislall\'lI no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposlO no An. 2S, da
Lei n° 8.666. de 21/(}6fl993, bem_como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 1810712003; VIGENCtA: A partir da data de as-
sinatura. çom ,-igencia eq'Jivalente à durilÇào do Programa lnterlegb;
SIGNATARlOS:'Pelo S~nado Federal - PRODASEN - Exmu. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Me<kiros - Diretor-Execullvo; Pelo Con-
veniado. Vere<ldm Dagmar Aparecida Teodoro Gam, Pnosideme da.
Câr~ Municip:,!.~S~.taJCI.e:zinha-M~!!
(F,.SPECtE:"C!'!ii'enlo .n~:,"1Si.1O r6~OQ? _-;JNTERLEGIS, celebrad:>
e~tre_o.centro.de-lnfonnálica'e.Pro<:ess~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN,..-abJ;mdo-como'.0lz3c'Executor'do -Progrllm3
lnlerlegis e a ~4mara .Municipal. de tSamo~Antõniõ 'dO~l:esle-MT;~.
OBJETO: Estabelecer e l'e!lular a participação da Casa Legislariva'no'of
Prog-r::tma Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do di~posto no
An. 25. da Lei nO8.666, de 2Irotill993, berp. como suas alterações;
DATA DE ASSII'ATURA, 31!12I2oo2; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. com vigt'ncia equivalenle a duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARIC.o.. Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo, Sr. Mário Lúcio L..erda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Miguel José Bnmena. Presidente da Câmare
Municipal de Santo Antônio do Ul;te-MT
ESPECIE, Convênio nO: MT-jI004!2002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o CCTllI'tlde lnformática e Pr~ento de Dados do Senado
Ft'deral - PRODASEN, atuando como OrJlão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara M=icipal de São Fêlix do Arnguaia-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa l.t:gislaliva no
Programa Im(Tlegis; MODALIDADE, Nos tennos do dispostO no
An. 25, da Lei nO5.666. de 2tI06/1993. betp como suas allerações;
DATA DE ASSINATURA: 021l0nOO2; VIGENClA: A partir da da1a
de assinatura, COIl)vigência equivalente à duração do Programa In-
terltgis: SIGNATARIOS, Pelo Senad£> Federal - PRODASEN. Ex-
mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Robeno Biondo, Presidente da Câmara Mu-
nicip.al de São Féli:" do Araguaia-MT.
ESPECIE: Convênio ~.: MT-5t03tn003 - NfERLEGIS, celebrado
Ctltre o Centro de Intormática e Process;!mentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câm3Ta Municipal de São Jos!.' do Povo-MT; OBJETO;
Estabelecer e resular a partiCIpação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 2S, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem_corro suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: I3/06n003; V1GENC1A: A partir da. data de as-
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDAf)E

'. Câmara Municipal
Estado:

I\IAf\-W Gf..o~
Municipio:
I S>lAi\.f\V At\IT'SNio tü 1.E,~Tf-

":J

•
Assistência Técnica
Empresa:
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Equipamentos recebidos

•

Técnico:
~ II l I" '>(

I,

nnnrr elefone Comercial:
! Iq7E- i11q

'1. Uma Impressora Laser Lexmark modo OptCll E312

I
srlV"

Num. de serle: M fJI ~r.JOJ'{6b'1 1 Num. de tombamento: I OJ0-
,,,',o

,
:.2•.Um Microcomputadllr'Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de mcmória
.,~<. ' sr"'-, ,', ,

Num. sérte CPU: ! 00 Imb'l J Num. de tombamento: IC>!3. 1510
Num. série Monitor: I :&S Q3" 5~ tJ I ~ oA-

'3. Um Gatc~>lIY 3Cum modo Office Connect 56K Lan Modem
_________ çyW\ '

NUIII •• <rie CHleway: I)('.:!SJ> 'T 'i96é 6:<1 l'Ium. de tombamento: OJ I ,"'17 LI

4. Um Estabil\7.adur d", voltagem com capacidade mínima de 1 kva
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TREINAMENTO

Foi Ministrado çurso de 3 horas'! SIMO NÃo"~

Em ~aso de SIM no campo anterior: CONCF.JTO? Muito BomO Bom O R~Aulâr O Ruim O
Ob~c-l"Va['OC1i:

• (Coloque neste campo todas as informaçOes que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

,

Responsável p
Ass,

"

. ,,"

Data 16 I ~4I o2c<l3 /

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em pelie~condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se es onsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acor o c o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgã Ex utor do Programa
Interlegis. "
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ProceSGo NO

Rubrica

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

IfTTERLEGlJ

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

' ,~
....\iu;, ,.,,"',co, :,\ ..•..... < :.._-....... .
. " • ,;_,,_;;;-'~"'~ •••••~:'i:"'" tl. .

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Lesl~
Rua Primavera, sIn° - Bairro: Jardim Santa Inês ex. Postal 38
Santo Antônio do Leste - MT
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

do Leste MT
78628-000

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE, - ..•• _ •• -" ~. ,- •.•••••.••.••.•.••,., C n,.! nC';:'TINATAIRE

"
' , , , , , ,

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

~
Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Leste
Rua Primavera, sin° - Bairro: Jardim Santa Inês ex. UF PAis/ PAYS

Postal 38
Santo Antônio - I I I I I I I I I I

[

114)( 186 mm

CARIMBO DE ENTREGA
J.j.NtoADE,Q1:õ DESTINO

"':.FJ.J.{REf4..!t.DJ;,I)f;.STlNATION=-;;:;.... .~v~?..
(b
...
(
u

I SE.r 200f!; m

::EBIMENTO
RATION

FC0463 I 16

RUBRICA E MAl. DO E
SIGNATURE DE I.'

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE ou R~CEPrEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

'-I 3\0:'" ~~\ ~
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO . 50/ ADRES5E DE RETOUR DAN5 LE VE

75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON soe/ALE DE L"EXPÉDITEUR

ENDERE ,.MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal

CIDADE \ 70.165-900 - Brasília - ~F j

DO~D'DIJ~'O[J-D--'
BRASIL
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